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Recuer avaliar a poss bilidade de instalação de uma placa de embarque e desembar3ue ‘a Rua
Sete ce Setenbro, ri0 1365 — Frente à clínica de fisioterapia, a fim de facilitar o acesso de
pacientes e clientes à clínica garantindo seg2rança e organização ic trâns tD local.

Documento

Senhor Presidente
Senhoras Vereaooras,
Senhores Vereaoores:

A Vereadora Ma-cia Zur’~galli, vem respeitosamente. com base no cue
pecetua o art. 146 do Regimento lnteno desta Casa Legisaiia REQUEFEP que, apts
aorovado pelo douto 2lerár o, seja enviada correspo9dência ac Exmo. Sr Pefeflo zara ~ue
determine aos setores com3eterltes que ~estem as seguintes nformacães: Requer avalir a
possibilidade de instalação de ria p:aca de embarque e desembarcue na Rua Sete de
Setembrc. n° 1265 — ~rerte a clin ca de fsioterapia, a fim de faciltar c acesso de pac~r.t~ e
cl entes à clínica, garantinoc segurança e orçanização no trânsitc local.

JUSTEICATIVA
A instalacãc da ~Iaca de embarque e desembarque em frente à dinca de

fsioterapta :P.ua Sete de Setembro, n° 1365) visa garantir maior segrança aos ~cientes,

c-ganizar o fluxo de veículos no ocal e facilitar o acesso ao serviço de sa(de prestaoo à

populaçãc.
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